
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRlO DO MUNICÍPIO 

n.3.1. Q~ .de.D.l!.l J. . P.:?..~ 

DECRETO N. 19.442, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. REPUBLICADO( A) NO JORilA~ 
BOL ETIM DO MU NI CÍ PI Q 
H0.ª .!.Q$. der;;;6 ... t .. lL.t.?:i?..~ 

Regulamenta a Lei Complementar n. 256, de 10 de 
julho de 2003 e suas alterações que "Altera as 
alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, dispõe sobre a concessão de 
incentivos fiscais e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93, da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 123.617 /23; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Para a concessão dos incentivos fiscais previstos nos artigos 1º, 4º e 5º da Lei 
Complementar n. 256, de 10 de julho de 2003 e suas alterações, as empresas requerentes deverão 
apresentar os seguintes documentos, além daqueles especificados no Capítulo 11, no caso do ISSQN, e 
no Capítulo 111, do IPTU, ambos deste Decreto. 

I - comprovação do número de empregos: Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados - CAGED, emitida pelo Ministério do Trabalho, Relação Anual de Informações Sociais
RAIS ou guia de recolhimento do FGTS competência dezembro do ano anterior ao protocolo, salvo nos 
casos do inciso 111; 

11 - comprovação do valor de faturamento: balanço patrimonial e demonstrativo de 
resultados referentes ao ano anterior, registrados no Sistema Público de Escrituração Digital (SPED}; 

111 - estatuto ou contrato social vigente da empresa requerente, ou documento 
assemelhado; 

IV - projeto de investimentos, nos termos do §3º e §4º do artigo 9º-B da Lei 
Complementar n. 256, de 2003, e suas alterações, conforme modelo constante do Anexo I, parte 
integrante deste Decreto; 

V- declaração de retorno social, identificando o Fundo e respectivo valor, nos termos do 
artigo 9º-C da Lei Complementar n. 256, de 2003 e suas alterações; conforme modelo constante do 
Anexo 11, que faz parte integrante deste Decreto. 

VI - CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal, e Certificado de 
conforme enquadramento tributário; 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

VIl - Certidões de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e 

do FGTS. 

Parágrafo único. Os documentos que são de emissão do Município, não precisam ser 
apresentados, pois o órgão competente prestará a informação necessária. 

Art. 2º O processo administrativo pleiteando os benefícios fiscais objetos da Lei 
Complementar n. 256, de 10 de julho de 2003 e suas alterações, poderá ser protocolado via Prefbook 
por meio do site da Prefeitura (www.sjc.sp.gov.br) ou nos protocolos do Paço Municipal ou das 
Regionais e encaminhado à Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico, acompanhado de 
todos os documentos constantes deste decreto e do preenchimento dos Anexos 111 (formulário do 
ISSQN) ou IV (formulário do IPTU), que fazem parte integrante deste decreto. 

Parágrafo único. O endereço eletrônico de e-mail descrito no processo referido no 
"caput" deste artigo, será utilizado como meio de notificação à empresa requisitante. 

CAPÍTULO 11 

ENQUADRAMENTO NA CONCESSÃO DO INCENTIVO FISCAL DE ISSQN 

Art. 3º Para os efeitos do §1º do artigo 1º da Lei Complementar n. 256, de 2003, e suas 
alterações, fica instituída a Lista de Enquadramento, constante do Anexo V, que faz parte integrante 
deste Decreto. 

Parágrafo único. A Lista de Enquadramento constitui na relação dos serviços descritos 
nos incisos ao VIII do artigo 1º da Lei Complementar n. 256, de 2023, com suas alterações, 
correlacionados com os itens e subitens da Lista de Serviços constantes do Anexo I, da Lei 
Complementar Federal n. 116, de 31 de julho de 2003 e alterações, e respectiva Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas- CNAE. 

Art. 4º Para comprovar que a empresa pertence às cadeias produtivas nos termos 
definidos nos §§ 3º a 5º do artigo 1º, da Lei Complementar n. 256, de 2023, e suas alterações, podem 
ser apresentados os seguintes documentos: 

I -declaração da atividade prestada demonstrando a forma que se relaciona com o setor 
da cadeia produtiva que pertence; 

11 -cópias de contratos firmados ou outros documentos assemelhados com empresas de 
produção de bens e serviços; 

111 - outros documentos que a Comissão de Análise de Incentivos entender necessários, 
para demonstrar o elo da empresa com a cadeia produtiva. 

Parágrafo único. As empresas prestadoras de serviços na cadeia produtiva do setor 
indicado na alínea "f", inciso 111, do artigo 1º da Lei Complementar n. 256, de 2023, e suas alterações, 
deverão comprovar sua atuação no referido setor mediante apresentação de declaração e jtida p 
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institutos ou entidades de fomento ou execução de pesquisa e desenvolvimento, ou universidades 

públicas. 

Art. 5º Para comprovação do enquadramento do serviço, a empresa interessada deverá 

apresentar as atividades econômicas no CNPJ e no Certificado de licenciamento Integrado. 

CAPÍTULO 111 

DA CONCESSÃO DA ISENÇÃO DO IPTU E TAXA DE LIXO 

Art. 6º Para a concessão da isenção do IPTU e Taxa de Coleta de Lixo, a empresa 

interessada deverá ingressar com o pedido administrativo até o último dia útil do mês de junho do ano 
da solicitação, vigorando o benefício a partir do ano seguinte ao da análise da Comissão, prevista no 
art. 11 da lei Complementar n. 256, de 2003, e suas alterações, apresentando os seguintes documentos 

I- documento de propriedade do imóvel; 

11- contrato de locação do imóvel, conforme o §4º do artigo 4º da Lei Complementar n. 

256, de 2023, e suas alterações; 

111 - certificado de licenciamento integrado, no caso do inciso 11, do artigo 6º da lei 

Complementar n. 253, de 2003. 

Parágrafo único. O Habite-se, bem como a Inscrição Municipal serão verificadas pelo 

próprio Município. 

CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE INCENTIVO E DA APRECIAÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 

Art. 7º Fica instituída a Comissão de Análise de Incentivos, nos termos da Lei 

Complementar n. 256, de 2003 e suas alterações, a ser designada por Portaria do Chefe do Poder 
Executivo, composta pelos representantes titular e respectivos suplentes conforme se segue: 

I - 1 (um) representante da Secretaria de Governança; 

11- 1 (um) representante Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico; 

111-1 (um) representante da Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças; 

IV -1 (um) representante Secretaria de Apoio Jurídico. 

Parágrafo único. À Comissão ora instituída competirá: 

I - a análise dos requerimentos formulados pelos prestadores de serviços no 
artigo 1' e demais artigos do Capítulo 11, deste Decreto; I 
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11 - a análise dos requerimentos de isenção do IPTU nos termos do artigo 1º e demais 
artigos do Capítulo 111 deste Decreto, inclusive para efeitos de ampliação do prazo de gozo do benefício, 
nos termos do § 5º do art. 9º B da Lei Complementar n. 256, de 2003 e suas alterações; 

111 - a análise do interesse público e da legalidade de benefícios de natureza não 
tributária requeridos pelo contribuinte, nos termos do art. 10 da Lei Complementar n. 256, de 2003 e 

suas alterações; 

IV- a análise e estudos para a elaboração de minuta de projeto de lei para a criação dos 
benefícios autorizados pelo art. 12 da Lei Complementar n. 256, de 2003 e suas alterações; 

V- o acompanhamento anual do benefício nos termos do §1º do art. 11-A da Lei 

Complementar n. 256, de 2003 e suas alterações. 

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 11.152, 

de 2003, e suas alterações. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 19 de outubro de 2023. 

Anderson Fari 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Evert eida Figueira 
Departame o de Apoio Legislativo 
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Anexo I - Decreto n. 19.442/2023 

Modelo de proposta para projetos de investimentos, nos termos dos §3º e §4º do artigo 9º-B 
da Lei Complementar n. 256, de 2003 e suas alterações 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Modelo de Proposta para Projetos de Investimento 

À EMPRESA: Pedimos que prepare um breve resumo para os itens abaixo para aná lise. 

1. CADASTRO- Dados cadastrais da empresa: 

1 
Razão Social 

Nome Fantasia 

CNPJ 

Inscrição Municipal 

Sede e Foro 

--
Objeto Social I Cadeia Produtiva 

1.2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

I Breve histórico da empresa 

I 
Principais fornecedores 

Principais clientes 

-
Número de empregados próprios 

Outras informações que julgar 
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I relevantes 

2. MERCADO- Informações sobre a evolução da produção e do faturamento nos últimos anos; 
principais fatores que determinaram a evolução da demanda; perspectivas do comportamento do 
mercado, fatores determinantes do comportamento esperado e, entre outros, a taxa esperada de 
crescimento. 

2.1. SETOR 

Setor (es) de atuação 

Expectativa futura 

2.2. MERCADO INTERNO 

Evolução da produção e do 
faturamento nos últimos anos 

Principais fatores que 
determinaram a evolução da 
demanda 

Perspectivas do comportamento do 
mercado, fatores determinantes do 
comportamento esperado e, entre 
outros, a t axa esperada de 
crescimento 

2.3. MERCADO EXTERNO Se for exportador, favor informar. 

Evolução da produção e do 
faturamento nos últimos anos 

Principais fatores que 
determinaram a evolução da 
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demanda 

Perspectivas do comportamento do 
mercado, fatores determinantes do 
comportamento esperado e, entre 
outros, a taxa esperada de 
crescimento 

3. PROJETO- Breve relato ressaltando os objetivos do projeto, seus impactos na empresa e no mercado. 

Descrição do projeto: implantação, 
expansão, modernização ou 
relocalização e os efeitos do projeto 
na estratégia mercadológica da 
empresa como o aumento da linha 
de atuação, oferta de produtos ou 
nova linha de produtos 

Número de empregos e de Empregos Faturamento em R$ 
faturamento adicionais gerados Primeiro Ano 
pelo projeto nos próximos 5 anos. Segundo Ano 

Terceiro Ano 
Quarto Ano 
Quinto Ano 

Data do início do projeto, para 
implantação do projeto e previsão 
para início de operação 

-f- -
Outros itens relevantes sobre o 
projeto (aumento de produtividade, 
aumento da produção e valores 
investidos em obras e 
equipamentos, etc.) 

4. PROJEÇÕES 

De acordo com as projeções, qual Ativos Fixos: R$ 
valor será investido Estudos e Projetos: R$ 

Construção Civil: R$ 
Montagens I Instalações: R$ 
Móveis e Utensílios: R$ 
Software (aquisição, instalação, consultoria) R$: 
Total do Investimento- R$ 

Investimento já realizado pela 
empresa 
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Investimentos a realizar 

São José dos Campos,__}__} __ 

Nome e assinatura do responsável pelo projeto. 

OBS: Apresentar plantas e croquis das novas instalações 
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Anexo 11 - Decreto n. 19.442/2023 

Declaração de retorno social, identificando o Fundo e respectivo valor, nos termos do artigo 
9~-C da Lei Complementar n. 256, de 2003 e suas alterações 

A 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Secretaria de Inovação e Desenvolvimento Econômico 
Prefeit ura de São José dos Campos - SP 

(Qualificação de pessoa Jurídica- Nome/CNPJ, 
vem à presença de Vossa Senhoria informar que somos beneficiários de incentivo fiscal por meio da Lei 
Complementar nº 256/2003 e suas alterações, requerido no processo administrativo nº 

Em atendimento ao Art. 9º C da referida Lei, iremos dest inar o valor correspondente a __ % do valor 
incentivado conforme abaixo: 

( ) Fundo Social de Solidariedade, instituído pela Lei Municipal nº 6.809/2005 
R$ ________________ __ 

( ) Fundo Municipal do Idoso, instituído pela Lei 9793/2018 - R$ ______ _ 

( ) Fundicad- Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei nº 6428/2003 
-R$ ______________ _ 

Aguardamos o envio do número de conta específica do município para efetuarmos o(s) depósito(s). 

Atenciosamente, 

São José dos Campos, ______ de ______ de 20_ 

Assinatura do Representante Legal ou Procurador. 

Endereço, e-mail e telefone 
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Anexo 111 - Decreto n. 19.442/2023 

Empresas das Cadeias Produtivas (ISSQN), nos termos dos Itens I a VIII do 
Artigo 1° da Lei Complementar n. 256, de 2003 e suas alterações 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
SECRETARIA DE INOVAÇAO E DESENVOLV1MENTO ECONOMICO 

Razão Social: Inscrição CNPJ: 
Municipal: 

Endereço (Rua, Avenida, Praça, etc): Número: Complemento: 

Bairro: Cep: I Telefone: I Celular: 

Endereço Eletrônico: Contato: 

I- Empresas das Cadeias Produtivas (artigo 1°, da LC Municipal do decreto n°). 
Natureza da Atividade (informar CNAES): 

Cadeia Produtiva: ----------------
Documentos necessários. 
O CNPJ. O Contrato Social e Alterações 
O Certificado de Licenciamento Integrado O Inscrição Municipal 
O Balanço Patrimonial I Balancetes. O Comprovação do número de Empregados 
O Certidões Negativas (Receita Federal e Estadual I FGTS ) 
O Comprovação de pertencer á cadeia produtiva beneficiada 
O Procuração O RG e CPF. 

Número de empregos nos termos do Art. 9° A da LC 256/2003 e suas alterações 
Até 50 .......... ... ............ ......... ..... ........ ...... ..... O 
de 51 a 100 ...... .............. ......................... ... .. O 
de101a200 ......................... .... .. ......... . ....... 0 
de 201 a 400 .... ..................... ... ... ..... ........ ..... O 
acima de 400 .................... ........ ... . ................ O 

Faturamento Anual nos termos do Art. 9° A da LC 256/2003 e suas alterações 
Até 5.000.000,00 ....... .......... ... ....................... ... O 
de 5.000.001 ,00 a 1 0.000.000,00 ...................... O 
de 10.000.001 ,00 a 20.000.000,00 ........ ..... ..... O 
de 20.000.001 ,00 a 40.000.000,00 .................... O 
acima de 40.000.001 ,00 ................................... O 

Declaro que as informações contidas nessa folha de dados são a expressão de verdade. 

ASSINATURA: ____________________ Data: ___ / ___ ! __ 

Nome: Cargo: 
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Anexo IV- Decreto n. 19.442/2023 

Benefício em IPTU nos termos do Capítulo 11 da Lei Complementar n. 256, de 2003 e suas 
alterações 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Razão Social: Inscrição CNPJ: 
Municipal: 

Endereço (Rua, Avenida, Praça, etc): Número: Complemento: 

Bairro: Cep: I Telefone: I Celular: 

Endereço Eletrônico: Contato: 

Informações Complementares: 
D Empresa Nova (Art. 4°) 
D Empresa Instalada com ampliação de área construída (Art. 5° Inciso I) 
D Empresa Instalada com alteração de localização com ampliação de área construída (Art. 5° Inciso 11) 
D Empresa da Cadeia Produtiva (§ 5° do artigo 9° - B, da LC 25612003). 
Citar a Cadeia Produtiva: _________________ _ 

Documentos necessários. 
D CNPJ. D Contrato Social e Alterações 
D Certificado de Licenciamento Integrado D Inscrição Municipal 
D Balanço Patrimonial I Balancetes. D Comprovação do número de Empregados 
D Certidões Negativas (Receita Federal e Estadual I FGTS ) 
D Comprovação de pertencer á cadeia produtiva beneficiada (§ 5° do artigo go - B, da LC 25612003) 
D Comprovação de propriedade do imóvel ou contrato de locação(§ 4 do artigo 4°, da LC 25612003) 
D Demonstrativo do carnê de I PTU 
D Procuração D RG e CPF. 

Número de empregos nos termos do Art. 9° A da LC 25612003 e suas alterações 
Até 50 ............. ........ ................... .... ....... .... ... D 
de 51 a 100 ................ .. ........... .. ... ..... ........... D 
de101a200 ............. ... ............ .......... .. ... ... .. D 
de 201 a 400 .. ........ .. .. ................................... D 
acima de 400 .............. .... ............ ..... .... ..... .... D 
Faturamento Anual nos termos do Art. 9° A da LC 25612003 e suas alterações 
Até 5.000.000,00 ....... ........ ... ............ .... ........ .... D 
de 5.000.001 ,00 a 1 0.000.000,00 ... .... ............... D 
de 10.000.001 ,00 a 20.000.000,00 .... ........ ...... D 
de 20.000.001 ,00 a 40.000.000,00 ...... .. ........ .. .. D 
acima de 40.000.001 ,00 .............. .. ............... .... D 

Declaro que as informações contidas nessa folha de dados são a expressão de verdade. 

ASSINATURA: ____________________ Data: __ 1 __ 1 __ 

Nome: Cargo: 
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ANEXO V- Decreto 19.442/2023 - LISTA DE ENQUADRAMENTO 

ARTIGO Descrição do artigo da Lei CNAE DESCRIÇÃO CÓDIGO DE ATIVIDADE 

Setor de lntermedta;io, mt"dtante uso 72.2G-7/00 
pesquisa e descnvolv.mento ex~rfmental em ciênctas soe tais e 

2.01 
de tecnolosl• de ponta, objetiVondo • hum&nas 

INCISO I 
pe:!õQUISil, o educação e a tormaç:io lntermcdiaçio e agenciam~nto de serv.cos e negoctc» ~m cera I, 

proflsstonal 74.90·1/04 
e~eetoto lmobiltárlos 

10.05, 10.02 

INCISO 11 
Centro de SerVIços Cornp3rttlhados na 

82.11·3/00 Servtços combtnados di! escmóno ~apoio admtntstrativo 17.02 
prestação de serviços para tertelr~ 

25.39.0/01 ~Mço~ de uslnagem~ solda, traramento e revestimento em metais 14.05 

25.39.()/02 Serv~ços de tratamento e revesltmento em metall 14 05 

25.9!1-3/02 Serv1ço de corte e dobra de meta.~ 14 13.14 os 

3~.12-l/02 
Manurençã:::~ e reparaçio de IP3te-lhos e lnstNm~nto.s de med1da, 

14 01.14 02 
teste e controle 

33.12-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e 1nstr1.1mentos ópucos 14.01,14 02 

33.13·9/99 Manutenção e reparação de máqu1nas e equipamentos eléwcos 14.01, 14 02 

33.14-7/13 Manutenção f! rt:paraçio de m~quinas ferramenta 14.01. 14 02 

33.16-3/01 Manutenção e reparaçio de aeronaves. e"'ceto a manutenção na p1sta 14 01, 14.02 

33.16-3/02 Manut~nção de aerona\les na p.ste 14 01,14 02 

33.19-8/00 
Manutenção e 1eparação de equ1pamentot e produtos não 

14.02, 14 os 
especificados anteriormente 

33.19.8/00 Manutenção e reparação de eqU1pamento1i e produtos 14.05 

33.21.0/00 tnnalo11çio d~ maqlJit'liH e eQUtoamentos 1nd\JStnals 14.06 

33 29·5/99 tn:a•f.a~o de equtpamenro~ nio elr>eC1f1t:ados anterior menti!' 14.06 

S2.4G-1/99 
AtiVIdades atJ)ultares dos transportf!) aereos, e.(ceto ope:raç.So dos 

20.02 
aeroporto~ e campos de atermsagem 

62.01·5/01 Oesenvolv•mento de programas de computador sob encomenda 1.01. 1.02, 1 04 

INCISO 111 ·ALINE A Das cade1as produt1vas • SE. TOR 
62.02-3/00 

Desenvolvimento e ltc:enciamento de programas dto computador 
A AEROESPECIAL custonm.a\fels 

10S,104 

62.03·1/00 
Desenvolvimento e licendarne:nro de prcgram.a~ de cornputadnr não 

custom•:tetve•s 
10S,104 

62.04.0/00 Consultona em tecnologt3 da informação 1.06 

6209·1/00 
Suporte te,n1co, manutenção~ outros servtçus en1 te<noloc•a da 

107 
inforrnaç.Du 

TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇAO E 

63.11-9/00 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PROCESSAMENTO DE 1.03 

I DADOS 



7112.fi/OO SerVIÇOS de tngt-nhars;, 7.01, 7.03 

7119·7/01 Servoços de c.Jrtoarafla, topo1rafla e gtodesoa 7.10 

71.19-7/03 Servtços de des~nho ttcnsco relac~nados i arquitetura e ~ngenhana 32.01 

71.19·7/99 
Atlvtdades têcnlca.s relacionadas a enaenhena e arquitetura nio 

31.01, 7 01 
espectfscadas antenormente 

7120.1/00 Testes t Análtses T~cntca.s 1709 

72.20.7/00 
pe~qulu e desenvohmnento e~permH~ntal em C.ti!nclas. ~oclass e 

201 
humanas 

74.90-1/99 
O urras atlvtdades J:!rohsslonals. ciendfiras e técnicas nio especlflrada.s 
anter tarmentf, 

17 01, 36.01 

82.19-9/99 
Preparaçio dê docume ntos e sel'\tlços espedaltzados de apolo 

17.02 
admlnlsuatJvo não eçpershcados antenormente 

85 99-6/04 Treinamento em desenvolvimento profassson•l e gerencsal 8.02 

95.12·6/00 Repar.~çào e manutenção de equtpamento> de comumcaçâo 14 01, 14.0~ 

95.29.1/05 Repu ração I conserto de arttgo) de tapeçana 14.11 

25.39.{)/01 Serviços de uslnaaem, solda. lratamentn,. revestimento em metais 1405 

25.39·3/02 S~rviço de Cl?rt~ e dobrtl d!! m~tals 14.13 
INCISO UI ALINEA D•u udetas produttvas SETOR 

B AUTO MOTIVO 
71.12.{)/00 Servtços dt! engt-onharta 7 01, 7.03 

71.19·7/03 Sf>rv•ços de desenho técnico relac1on4dos à arqUitetura e engenhana 32.01 

33.12-l/02 
Manutenção e rep:.,.ção de ap3relhos e Instrumentos de med•da, 

1401' 14.02 
teste ~ controlt-

53.12·1/0<1 Manutenç5;) e rcpar.1ç;;o de equ1pamento$. e in o;t rum'!'ntos óptiCos 14.01, 111.01 

33.13·9/99 ManurençJo e •eP•raç3o de m:íqu•nas e equ•pamento~ el~tncos 14,01' 14.02 

33.19.8/00 Manutenção e reparação de equ tpamentos e produto~ 14 os 

42.21·9/05 Manutenção de estaçõ:s e redes de- releromun•caçõel 1401,1402 
INCISO 111- ALÍNEA Das cadeoas produtovas ·SETOR de 

c TELECOMUNICAÇÕES 
43.21·5/00 Instalações elétricas 7.02.14.01, 14.06, 

43.29·1/99 Obras de tnstJiaçóes e.m construções não "spedt1adas anter~ormente 7.0~ 

71.12.{)/00 S~rVtÇOS d-: ~ngenha ria 7.01. 7.03 

71.19-7/'99 
At•VJdades ttcn•as relac•onadu i enaenhaoa e CHQU1tetura não 

31.01. 7.01 
tospecifJcadas antenor~nfe 

95.12·6/00 Reparaç.io e m~nur.enr;lo de equ1pamento de comu01c~ção. 14.Ql, 14.02 

62.01-5/01 Desenvol'llmenro de progtamas de computador sob ern:omenda 1.01, 1.02, 1.04 

62.02-3/00 
Desenvolv•mento t hcencJamento de programas de computador 

1.05.1.04 
CU~tomtZIVeJS 

62.03·1/00 
Ol!senvolvlmento t" licenciamento de prog ramu de computador n io 

custom•zave1s 
1.05, 1.04 

INCJSO 111 -ALiNE A Das cudeu1s prodU\IV\IS- SETOR DE 
62.04-Q/00 ConsuUOfll ern tecnologJ;. da +nfOf'mação o TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

1.06 

62.09·1/00 
Suportt! tr:Cnlco. manutenção e outros 1..ervlços ern te(nolog1a da 

1.07 
mformação 

6209·1/00 
Suporte tecntco, manutençijo e outros serviços em tecnologia do 

107 
lnformaçio 

6311-9/00 
Tratam~tnro de dados, provedMes d e serv1ços de apl1caçdo e serviço~. 

1 .03 
de hospedagem na onternet 



õ2.01-S/01 O~senvotvtmenco d~ programas de oomputador sob encomenda 1.01. 1.02. 1 04 

62.02-3/00 
Desenvolvimento e licenciamento de prog:ramos de computador 1 .05, 1.04 
customeza"Ye~s 

6203-1/00 
DesenvolVImento e hcenciamf!nto de programas de computador nio 1.05,1.04 
custom12aveJs 

INCISO 111- ALINE A Da1 cadetas prochJtJvas-SETOR DE 
6203-1/00 

Oesenvolvtmento e licenciamento de progrtmas de computador não 
1.05, 1.04 

E DESENVOLVIMENTO DE SOF!WARE customiUVI!IS 

62.04-0/00 CoMultona em tecnoloe•a da Informação 106 

62 09·1/00 
Suporte tecntco, manutenção e ourro.s servUjos em tMnolog1a da 

Informação 
1.07 

63.19-4/00 
Portais, provedores de conteUdo e outros SPtviÇO\ de lnfo!'maçio na 108, 1.09 
tntemet 

INCISO 111 - ALINEA 
Das cade•as produtrv61- SETOR DE 

Pesqulsd e desenvolVImento exptnmental em ctenclu flliCJS e 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM 72.10.0/00 2.01 

F 
ClfNClA f TFrNOI OI': I• 

n.trural~ 

85.41-4/00 Educação profisslunal de nivel técnico 8.02 
INCISO 111- ALiNEA Das cadera~ produt1ua!o- SETOR DE 

G TREINAMENTO EMPRESARIAL 
85.99·6/04 Treinamento em desenvolvimento profiSSional e gerencial 8.02 

n.l0.0/00 
Pesqu1!3 e de!env:)lvtmrnto r!~tpenmf!ntal em Ot!nc~a~ hsica! e 

2.01 
INCISO 111- ALINEA Das cad elas produtivas- SETOR DE na turaiS 

H BIOTECNOLOGIA 
Outras atividades prof1s;;iona1s, Clentlftcas e tecnkas não especificadas 

74,9D-1/99 17.01, 36.01 
antenormente 

33.12-1/02 
M:mutenç5o e repJraç5o de ap3r~lho.s e rnttrume:n,o!i de medrd3, 

14.01, 14.02 
teste e controle 

33.19.8/00 Manutenção e reparaçio de eq~o~lpamento} e- produtos 14 .05 

43.29-1/02 
lnsulação de equipamentos para orientação a navegação mar1t1m.t 

14.0o 
fluvral e !i.!lcunre 

71.12-0/00 Ser~ços d~ ens~nhana 7.01, 7.03 

71.19·7/01 SeMço~ de eartocrofr<l, topograf•• • ceodésia 7 20 

71.19·7/03 ~rv1co~ de desenho tecnlco relac1onados a cHqultetura e engenhanOJ 32 01 
INCISO 111- ALiNfA Das t 4deli1Ç produt tv<u- snoR DE 

I DEFESA 
At•vtditdêS tecmcas telacsoni!ldas A engenharia e arqu1t~tura niio 

71.19·7/99 
especificadas antl!nocmen~ 

31.01, 701 

11.20·1/00 Testes e Análtsa5 Tt!cnlcas 17.09 

74.90-1/99 
Outras at+vidadM profis.s•ona1s, aent1fteas e tecn•cas não espec1fiadas 

17.01. 3601 
anteriormente 

82.19-9/99 
Preparaç.io de documentos e !iervlços especializados de apolo 

17 02 
ildm!ni\Uativo não especificados ant~11ormente 

85.99-6/04 Tre•namento ~"' d~~envolvimento profisstonal t gerenciJI 08.02 

95.12·6/00 Repl!ração e manutenç-ão df! eQUipamentos de cornun1ução 14 01.14 02 

43.29-1/02 
Insta lação d e equipamentos para onentação a nave-gação mantlma 

14.06 
fluvial e lacus tre 

71.12·0/00 SerVIçOs de e.ngenhwril!! 7.01. 7 03 

INCI50 111 - ALÍNEA Das cadet<JS prodútiVOJS- SETOR DE 
71.19·7/01 

J SEGURANÇA MILITAR 
Servlçe>s de cartograha. topogr.rrflil • Btode-s,., 1.20 

71.19-7/99 
AtiVIdades té!n+ca!i relaoonadas 1 enaenhana e arqurtetura nS;J 

31.01, 7.01 
especificadas antenormente 

71.20-1/00 Testes e Anâhses T"cn1ca.s 17.09 

62.02·3/00 
Desenvolvtmento ~ ltcenciamento de programas: da computador 

los. 1.04 
custom12áve1J 

62.03·1/00 
OesenvolVtmcnto e licenciamento de programas de computador n•o· 
customtzavers 

1.05, 1 ()4 

INOSO 111· ALÍNEA 
62.04.0/00 Con~ultol'ra em tecnologt3 da 1nfol'mação 1.0& 

Das cadelas ptoduttvas SETOR DE 



K MEDICINA ROBOTICA Outras 3trvrdades profisslonars, clent(ncas e téc.ruas nio espedfic;adas 
74 90·1/99 

anteriormente 
17 .01, 36.01 

92.09-1/00 
Supone tecnrco, manut~nçãa e outro servrços em tecnologr"' da 
rnfonroç.ão 

1.07 

9S.U-8/00 
Rtoaraçdo r manutenção de computadores e de equrpamentm 14.01 
penféncos 

Setor de servrços de rntcrn1edracJo, 
62.03-1/00 

Desenvolvimento e llcenchunento de progn~ma~ d~ computador não· 
1.05,1.04 realizado por melo de. <~~pllcauvos, em customruvels 

IN050 IV plataforma dlgrtal, referente ao 
transporte~ pitssagetros ou bens e as 

7490-1/04 
AtiVIdAde} de rnter medraçio e agenCiamento de servrços e nPgóclos 

1005, 10.02 
enttegas em gero1l, exceto rmotMirínos 

62.02·3/00 
Oesenvolvrmento e IJcentlamento de programas de computador 

105, 1 04 
customltavels 

62.03·1/00 
Oe~envo!vlmento e licenclameanfo de programas d~ computador nio· 

1 os, 104 
custom•zavels 

INCISO V Das Empresas Startups 

6209·1/00 
Suport~ tecmco, manutenção e outros serv1ços em tecnolog1a da 

L07 
mfol'm.sç.:lo 

7490·1/04 
Atlv1dades de lntermedlõJÇão t agenciamento de servtços e negócios 

10.05, 10.02,10 01 
em ger11l, ~'Xceto tmobtllártos 

IN050VI 
Serviço de agencli~mento, corretagem e 

77A0·3/00 Gestão de a h vos tntanglvtm nio unancelros 17 os 
JnteormedJaçio de contratos de franquta 

74.90-l/04 
At1\1dades de 1nterm~ração e :aaenc1amento de serVIÇOS e negócios 

10.05, 10.0: 
em geraL e'Cceto tmobihanos 

Setor de serviÇO!> referent~ a resposta 

INCISO VIl 
;]Ud(vel, atendimento e cobrançil, todas 

82 20-2/00 Atividades de releatend!rnento 17.02 
efetuadas por telemarketmg, call center 

ou contact center 

82.91·1/00 Attvldlldes de c.obfan~s t Informações çadutral!t 17.22 

6619-3/99 
Outras at•vldades auxthare:; dos serVIÇOS financetros não especificadas 

•ntenorme.nte 
15.01 

Se-tor de serviços de retaguarda (back 
Auvldnd~ de Intermediação ~ aeenciarnento de scrvtÇO$ ~ negoc1os offlce) para cartÕt""ç.lndumdo a 74.90·1·04 10.05, 10.02 

regulamaç.ão e lnterctlmbJo de em ger:.l. exceto rmobtllancs 
INCISO V III 

t ransações e servlço.s de prevençiio à 
fraude. realizados exctwJvament t por 8220-2/00 Atlvlda~s de te\eatendll"n4!nto 17.02 

call centt!rs ou contact centers 

82.91·1/00 At•..,.•dade~ de cobren~ e Informações c.,d~~trat~ 17 22 


